
Estâdo do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Ruâ EtoÍ Tâlim da Sitvã,407 - tune (55) 3629-1087 - CNPJ 04.217.90U0001-90

CONTRATO ÂDMINI§TRÂTIVO N" O7Tl2022

coNTRATAÇÃo oo rnnsreÇÃo DE sunvrÇo
DE SEGUBANÇA PARA BÀILE DO MUII{ICIPIO
EM COMEVOnTÇÃO 

^§ 
FESTMDÂDES DE

umancrreçÃo BoLmco ADMIIIISTRATwA
T}O MUNICIPIO.

Auorizado pelo Processo Lisitatóírio tr" 06ó/2022
Na Modalidade de Dispensa de Licitaqào n' 0/,412022

Cotrtrâto firnrado enre o MUNICIPIO DE JÂCUIZINHO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa
jurídica de direito público intcrno, inscrito no CNPJ sob o no 04.217.901/0001-90, com sede
A&ninistrativa na Rua Eloi Tatim da Silva, n" 407, nesta cidsde, nest€ ato repn:sentado pelo seu
Prcfeito Municipal Scúor DINIZ Jo§É rERNANDES, ora denominado CONTRATÀNTE, c,
LEANDRO PAI-ILO RO,§S - SEGUR.ÀNÇA JAGUAR, empresa inscrita no CNPJ
n'32.491.07710001-0ó,comsedeaRuaRusJoséVergílioCortes,BairroUniâo, ló9,SobradinholRS,
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, para o fomecimento do Objao descrito na
Cláusula Primeirâ.

As partes acima Ídentificadas, com flrndamento no afi. 24 inciso II, da Lei Federal n".
8.66ó193, dc 2l dejunho de 1993. e alterações posteriores, bem como no Processo Licltúórlo n'
llóí2022, Dispensr de LiciÍaçilo n" 01112t22. frmam o presente Contrato, com base uas Cláusulas
e condições a seguir expÍessas, definidoras dos direitos, obrigaçôes e responsabilidades das paíes,
cotno sendo:

0 presente contrato visr a CONTRÂTAÇÃO DE PRrSTAÇÃO Of SERtlrIÇO DE
SEGI-IRANÇA PARA BAILE DO MTITIiICIPIO tr,M COMEMON,AçÃO NS TU,STWIDÀDES
DE EMA]§CIPAÇÀO POLITICO /TDMINISTRATTVA DO MUNICIPIO, corforme descritivo
abaixo:

ITEITI DESCRITIVO PRESTAÇÃO DE
§ERVIÇOS DE SECURÀNÇA

QTDE VAI,OR
UNTTÁRIO

VAI,OR
'r'o-rAL

0t PÍcstação de scrviço dc scgurança de
eveÍrto, contando corn 12 (doz.c)

§eguranças.

l') Rs 146.6ó R$ L700,00

Valor total R§I.700,{rü (Um Mil c Setecentos Reais}

@lq,i-üqbsunvrÇo.L -----]

Os serviços mencioaados na Cláusula Primeira deste Contrato serão executados no dia l6
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de abril de 2022, no evento Baile do Município de Jaouizinho no Ginásio Municipal de Eventos João

Malaquias Castilhos Fiuza, com horarin previsto das 2Ih às 4h30min.

Pelo ohjeto da presente contratação, o CONTRATANTI: pagara ao(à) CONTRATADO(A)
o(s) valo(es) individual(is) descrilo{s) na Cláusula Primcira, totalizândo um montante de Rl§

1.700,00 {Um Mll e §eteccnto: Reais).

Panígrafo Úníco -O pagamento de que trêÍa estâ Cláusula será feito no prazo de até 30 (trints)
dias contados a panir ú entsega.

As despesas dec.orrentes da execuçâo deste contram correrão por contâ da(s) scguinte{s)
dotação(ôes) orçamentfu ia(s):

05.05.23,ó95.00 19.2.0 I ó.3.3.90.39.00.0000

-----l
Este e'ontrato teú o prazo de execução de 30 (trinA) dias. iniciando-se na daÍa de sua

ratificaçâo pelas partes contratántcs, período este, entcndido pcla CONTRÂTADA, como justo e
suficiente para a total execução do presente instrumento.

1. Dm Dlreltos
Constituem direitos do CONTRATANTE reccber o ohjeto deste Contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no forma ao prazo coavencionados.
2. Das Obrigaçõ*s
Constituem obrigações do CO|§TRATÀNTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias à regular cxecução do Conúato.
Constituern obrigações da CONTRÀTÀDÂ:
a) atender ao Objeto e âs especiÍicaçôes do presentc instrumsnto de fiorma ajustada;
b) apresentar durante a €xecuçào do conlrato, sc solicitado, documentos quc comprovem cstar

cumprindo a legislação em vigor. em espeoial, Êncargos sociais. trabalhistas, previdenciários,
tribuuirios. fiscais e comerciais;

c) a.rsumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
presente Conffato.

d) Zelar pela segurança de todos gs participantes do evento, assumindo toda responsabilidade
por qualquer fato superveniorte que vicr a acontccer no andamento da segurança do evento.
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Â CONTRÁTÂDÂ reconhece +s direitos da Âdninistração, ern câso d.e rescisão
administrativ4 previstos nc art. 79 da Lei Federal no 8.(Ã6193.

O presente Csntrata poderá eer alterado mediante Termo Adifivo com as devidas
justificativas, nos tsímos do art. 65, inciscs e alireas, da Lei Federal n" 8.666193.

O descump*imento, total ou parcial, de qualquer das obrígações ora esabelecidas, sujeitara a
CONTRÀTÂDA as sançôes previstâs na Lei F-ederal no 8.66ó/93, gãantidâ previa e ampla defesa
em processo adminisrrativo.

Paú$afo iJnica - Pela inexecuçâo tot4l ou parci*l da contrato, a Adrninistaçào poden(
garaltida a previa defesa, aplicar a CONTRÂTADA as

seguintes p«ralidades:
a) Àdve*&rcia por escrito;
b) Multa scbre o valor da costratsção;
c) §urpeusão tenporária de participaçâo em licitação e imsedirnento de conuatar com a

Administração, por pram ufo srryrior a ü2 (dois) anos;
d) Respomabili'zação pelos prejuizos Ça$§âdos ao CONTR"ATÀNTE. desorr€Íltes dÊ

nagligencia, imperícia ou imprudêucia quando dwidamente comprovadas;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou conaakr corn a Adnrinistração Pública enquanto

perdurarem os mstivos determinâütes da puniçãu ou at§ que s€ja pmmovida a reabilitação peran* a
púpria antoridade que a aplicou;

f) Pela inexecução total da obrigâção, o CONTRATANTE rescindira o cofitrato e podení
aplicar multa de lff/o (dezpor cf;ato) do vâlor totâl do contralo;

g) Em caso de incxccução pareial da obrigação, o CONTRATANTE poden{ aplicar o
percetrtual de 5% (cinco por cento) do valor mensal do coÍtrato.

Este Contrato podení scr tescindidg:
a) por ato rmilarerat da Administraçâo nos casos dos incisos I a Xll e XVII e XVIII do art. 78

da Lei Federal no 8.666/93, de 21 dejunho de 1993;
b) arnigrvelmente. por acordo enire âs prrte§. fduzido a termo no processo de lic.itaçãs, d€sde

que haja conveniência pam a Administraçâo;
c) judicialmente, §os termcs da legislsção.

É Cestordo contratoo titulã da pasta da SecreÍrário Municipal de Educação, Cultura, Desporto
e Iurismo, conforme art. 67 da Lei Federal n'. 8.ó66/93, aplicàvel na esfera municipal, como

@r
ol



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
Rüa Etoí Talim dâ Sitva,4O7 - Fone (55) 3629-1087 - CÍ{P-, 04.217.90V0@l-90

rcsponsdveis pelo acornpanhamento e fiscalia$o da sua cxecução. cabendo proccdcr ao rcgistro das
ocon€ncias, adotando as providências necessâ,rias ao scu fiel curnprimento, tendo como parârnetro os
resultados previstos no contrato, determinando o que for necessário à rcgularização das faltas ou
possiveis irregularidades observadas.

As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarça de Salto do Jacui, RS, para dirimir
evsfltuais litígios oriundos à execução do prescntc instrumento. com renúncia a qualquer outro. por
mais priülegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, âs pâÉes acima identiÍicadas ratificam o preserts
instrumento contratual, iazendo-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

ac^*{
DINIZJOSÉ FERNANDES
Prefeito Municipal.
C/CONTRATANTE

AI.EII$CÀR F'TUZ,À §OROWSKI
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
C/GESTOR DOCONTRATO

Registre-se.

Jacuiziúo, R§, 13 de abril de2022.

fi"*&,- ià"í, Rr.»i'
L§ANDNO PAULO Rü§S
§NGURâNÇAJAGUAR
C/CONTRÂTADA
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